

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 890, DE 2025.
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe declara a Estância Turística de Tupã como a “Capital Estadual do Folclore”.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 114ª a 118ª Sessões Ordinárias (de 01 a 05/09/2025), tendo recebido 1 emenda.

Na sequência do processo legislativo, vem a matéria à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno.

No que se refere à competência legislativa, a matéria insere-se no âmbito da competência concorrente dos Estados para legislar sobre cultura, turismo e patrimônio cultural, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, não havendo invasão de competência privativa da União.

Sob o prisma jurídico, a proposição mostra-se compatível com a ordem constitucional vigente, atendendo aos princípios da legalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa, ao promover o reconhecimento de relevante manifestação cultural no âmbito do Estado.

Quanto à Emenda nº 1/2025, embora se reconheça o mérito de sua justificativa ao buscar conferir maior especificidade ao título proposto, entende-se que a alteração descaracteriza o objeto original da proposição, que visa reconhecer, de forma ampla, o papel do município de Tupã na promoção do folclore em sentido abrangente. A modificação proposta implica restrição temática que não se mostra necessária para a validade jurídica do projeto, além de alterar substancialmente a iniciativa legislativa originária.

Dessa forma, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 890, de 2025, e contrariamente à Emenda nº 1/2025. 
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